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 Direção-Geral do Património Cultural

Anúncio n.º 67/2017

Abertura do procedimento de classificação do Solar do Vinho do 
Dão, pórtico, edifícios anexos e jardins, antigo Paço Episcopal 
(ao Fontelo), na Rua Aristides Sousa Mendes, Viseu, freguesia, 
concelho e distrito de Viseu.
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 

de 23 de outubro, faço público que, por meu despacho de 5 de dezembro 
de 2016, exarado sobre proposta da Direção Regional de Cultura do 
Centro, foi determinada a abertura do procedimento de classificação 
do Solar do Vinho do Dão, pórtico, edifícios anexos e jardins, antigo 
Paço Episcopal (ao Fontelo), na Rua Aristides Sousa Mendes, Viseu, 
freguesia, concelho e distrito de Viseu.

2 — O referido conjunto está em vias de classificação, de acordo com 
o n.º 5 do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

3 — O conjunto em vias de classificação e os bens imóveis localizados 
na zona geral de proteção (50 metros contados a partir dos seus limites 
externos), ficam abrangidos pelas disposições legais em vigor, designa-
damente, os artigos 32.º, 34.º, 36.º, 37.º, 42.º, 43.º e 45.º da referida lei, 
e o n.º 2 do artigo 14.º e o artigo 51.º do referido decreto -lei.

4 — Nos termos do artigo 11.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo (fundamentação, despacho, planta com a delimi-
tação do bem e da respetiva zona geral de proteção) estão disponíveis 
nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt;
b) Direção Regional de Cultura do Centro, www.culturacentro.pt;
c) Câmara Municipal de Viseu, www.cm -viseu.pt.

5 — O interessado poderá reclamar ou interpor recurso hierárquico do 
ato que decide a abertura do procedimento de classificação, nos termos 
e condições estabelecidas no Código do Procedimento Administrativo, 
sem prejuízo da possibilidade de impugnação contenciosa.

14 de fevereiro de 2017. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

310436075 

 Anúncio n.º 68/2017

Abertura do procedimento de ampliação da classificação do San-
tuário do Bom Jesus do Monte, de forma a integrar todo o sacro-
-monte, incluindo o Elevador do Bom Jesus do Monte, no Monte 
do Bom Jesus, União das Freguesias de Nogueiró e Tenões, con-
celho e distrito de Braga, e de eventual reclassificação para mo-
numento nacional (MN).
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 

23 de outubro, faço público que, por meu despacho de 25 de janeiro de 
2017, exarado sobre proposta da Direção Regional de Cultura do Norte, 
foi determinada a abertura do procedimento de ampliação da classificação 
do Santuário do Bom Jesus do Monte, de forma a integrar todo o sacro-
-monte, incluindo o Elevador do Bom Jesus do Monte, no Monte do Bom 
Jesus, União das Freguesias de Nogueiró e Tenões, concelho e distrito 
de Braga, e de eventual reclassificação para monumento nacional (MN).

2 — A área a ampliar está em vias de classificação, de acordo com o 
n.º 5 do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

3 — A área em vias de classificação e os bens imóveis localizados 
na zona geral de proteção (50 metros contados a partir dos seus limites 
externos) ficam abrangidos pelas disposições legais em vigor, designa-
damente, os artigos 32.º, 34.º, 36.º, 37.º, 42.º, 43.º e 45.º da referida lei, 
e o n.º 2 do artigo 14.º e o artigo 51.º do referido decreto -lei.

4 — Nos termos do artigo 11.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo (fundamentação, despacho, planta dos bens clas-
sificados e da respetivas zonas gerais de proteção, e da área a ampliar 
e da respetiva zona geral de proteção) estão disponíveis nas páginas 
eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt;
b) Direção Regional de Cultura do Norte, www.culturanorte.pt;
c) Câmara Municipal de Braga, www.cm -braga.pt.

5 — O interessado poderá reclamar ou interpor recurso hierárquico do 
ato que decide a abertura do procedimento de ampliação da classificação, 
nos termos e condições estabelecidas no Código do Procedimento Ad-
ministrativo, sem prejuízo da possibilidade de impugnação contenciosa.

31 de março de 2017. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

310436148 

 Anúncio n.º 69/2017

Abertura do procedimento de classificação do Paço de Ançariz, 
ou Quinta da Costa, na Rua do Paço, lugar do Paço, União das 
Freguesias de Escudeiros e Penso (Santo Estêvão e São Vicente), 
concelho e distrito de Braga.

1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro, faço público que, por meu despacho de 11 de janeiro 
de 2017, exarado sobre proposta da Direção Regional de Cultura Norte, 
foi determinada a abertura do procedimento de classificação do Paço 
de Ançariz, ou Quinta da Costa, na Rua do Paço, lugar do Paço, União 
das Freguesias de Escudeiros e Penso (Santo Estêvão e São Vicente), 
concelho e distrito de Braga.

2 — O referido bem imóvel está em vias de classificação, de acordo 
com o n.º 5 do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

3 — O bem imóvel em vias de classificação e os localizados na zona 
geral de proteção (50 metros contados a partir dos seus limites externos) 
ficam abrangidos pelas disposições legais em vigor, designadamente, 
os artigos 32.º, 34.º, 36.º, 37.º, 42.º, 43.º e 45.º da referida lei, e o n.º 2 
do artigo 14.º e o artigo 51.º do referido decreto -lei.

4 — Nos termos do artigo 11.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo (fundamentação, despacho, planta do bem imóvel 
a classificar e da respetiva zona geral de proteção) estão disponíveis nas 
páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt;
b) Direção Regional de Cultura do Norte, www.culturanorte.pt;
c) Câmara Municipal de Braga, www.cm -braga.pt.

5 — O interessado poderá reclamar ou interpor recurso hierárquico 
do ato que decide a abertura do procedimento de classificação, 
nos termos e condições estabelecidas no Código do Procedimento 
Administrativo, sem prejuízo da possibilidade de impugnação con-
tenciosa.

5 de abril de 2017. — A Diretora -Geral do Património Cultural, Paula 
Araújo da Silva.

310436489 

 Aviso n.º 5126/2017

Homologação da Lista Unitária de Ordenação Final
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, faz -se público que, após homologação, por despacho do 
Subdiretor -Geral do Património Cultural, Dr. Filipe Campos Silva, de 
5 de abril de 2017, a lista unitária de ordenação final dos candidatos ao 
procedimento concursal comum para o preenchimento de um posto de 
trabalho na carreira e categoria de assistente técnico do mapa de pessoal 
da DGPC, para o exercício de funções no Museu Nacional da Música, 
aberto pelo Aviso n.º 13483/2016, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 210, de 2 de novembro, encontra -se afixada em local visível 
e público das instalações dos serviços centrais da DGPC, no Palácio 
Nacional da Ajuda, em Lisboa, e disponibilizada na sua página eletrónica 
em www.patrimoniocultural.pt.

6 de abril de 2017. — O Diretor do Departamento de Planeamento, 
Gestão e Controlo, Manuel Correia Diogo Baptista.

310435832 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 
SUPERIOR E EDUCAÇÃO

Instituto de Gestão Financeira da Educação, I. P.

Deliberação n.º 366/2017
Considerando o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 42.º do Código do 

Procedimento Administrativo, o Conselho Diretivo do Instituto de Gestão 
Financeira da Educação I. P. (IGeFE, I. P.), no âmbito das suas compe-
tências, nomeadamente a constante da alínea a) do n.º 1 do artigo 21.º 
da Lei -Quadro dos Institutos Públicos, aprovada pela Lei n.º 3/2004, 
de 15 de janeiro, com as alterações que lhe foram por último introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 96/2015, de 29 de maio, que aprova a orgâ-
nica do IGeFE, I. P., deliberou, por unanimidade, em reunião ordinária 
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 realizada no dia 10 do mês de março de 2016, aditar à sua Deliberação 
n.º 350/2016, publicada em DR, 2.ª série, n.º 47, de 8 de março de 
2016, o seguinte:

«7 — Por disposição regimental, as competências ora delegadas, 
elencadas na presente deliberação, serão exercidas nas ausências, faltas 
e impedimentos dos delegados pelos suplentes abaixo designados:

7.1 — Pelo Presidente do Conselho Diretivo, José Manuel de Matos 
Passos, em suplência do Vogal do Conselho Diretivo, Luís Miguel 
Bernardo Farrajota;

7.2 — Pelo Vogal do Conselho Diretivo, Luís Miguel Bernardo 
Farrajota, em suplência do Presidente do Conselho Diretivo, José 
Manuel de Matos Passos;

7.3 — Pelo Presidente do Conselho Diretivo, José Manuel de Matos 
Passos, em suplência da Vogal do Conselho Diretivo, Célia Maria de 
Viveiros e Sá e Santos.»

O presente aditamento, ora deliberado, produz efeitos reportados a 
1 de junho de 2015.

13 de abril de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
IGeFE, I. P., José Manuel de Matos Passos.

310435702 

 EDUCAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado da Educação

Declaração de Retificação n.º 285/2017
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 2.ª sé-

rie, n.º 60, de 24 de março, o anexo ao Despacho n.º 2497/2017, de 2 de 
março, de 2017, que cria o curso de especialização tecnológica em Gestão 
Hoteleira e Alojamento, proposto pela EPROMAT — Escola Profissio-
nal de Matosinhos, e autorizado o seu funcionamento, nas instalações 
desta entidade sitas na Avenida Menéres, n.º 290, 4450 -189 Matosinhos, 
procede -se à seguinte retificação:

No ponto 11 do anexo ao referido despacho, relativo ao Plano de 
Formação Adicional e no que se refere à identificação da última unidade 
de formação constante do respetivo quadro, onde se lê:

«Noções Básicas de Turismo com carga horária total de 75, Con-
tacto, 50 e ECTS 3.»

 Direção-Geral da Administração Escolar

Despacho n.º 3977/2017
Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 14.º do Decreto-

-Lei n.º 287/88, de 19 de agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 345/89, de 11 de outubro, do Decreto -Lei n.º 15 -A/99, 
de 19 de janeiro e pelo Decreto -Lei n.º 127/2000, de 6 de julho, publica-
-se a classificação profissional atribuída, por meu despacho, no uso 
das competências próprias previstas naqueles diplomas, à professora a 
seguir indicada, que concluiu o Curso de Profissionalização em Serviço, 
com aproveitamento, na Universidade Aberta, nos termos do Despa-
cho n.º 10151/2009, de 2 de abril, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 74, de 16 de abril de 2009, e do Despacho n.º 4037/2010, 
de 1 de março, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 45, de 
5 de março de 2010.

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de setembro 
de 2010. 

Nome Subgrupo do ensino artístico
especializado da música

Classificação
profissional

(valores)

Cristina Rodrigues da Cunha M28 — Formação Musical 15

 9 de março de 2017. — A Diretora -Geral da Administração Escolar, 
Maria Luísa Gaspar do Pranto Lopes de Oliveira.

310441031 

 Despacho n.º 3978/2017
Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei 

n.º 287/88, de 19 -08, publica -se a classificação profissional atri buída, por 
meu despacho de hoje, aos docentes a seguir indicados, que concluíram 
o Curso de Profissionalização em Serviço, nos termos do Despacho 
n.º 7286/2015, de 19 -06, publicado na 2.ª série do Diário da República, 
de 02 -07 -2015.

A classificação profissional produz efeitos em 01 -09 -2016. 

Deve ler -se:
«Técnicas de Atendimento, com carga horária total de 75, Contacto, 

50 e ECTS 3.»
17 de abril de 2017. — O Secretário de Estado da Educação, João 

Miguel Marques da Costa.
310437282 

Nome Grupo/Área Classificação
profissional

Bárbara Soares Marques  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600 — Artes Visuais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
Joana Macedo Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Artes Visuais e Audiovisuais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,5
João Carlos Graça Camacho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 610 -Música/M28 -Formação Musical/M29 - Análise e Técnicas de 

Composição/M32 -Música de Conjunto.
15

Vasco Fernando Pereira Duarte Ferreira Abranches  . . . 610 — Música/ M11 — Guitarra/M32 — Música de Conjunto  . . . 14

 13 de abril de 2017. — A Diretora -Geral da Administração Escolar, Maria Luísa Gaspar Pranto Lopes de Oliveira.
310441145 

 Despacho n.º 3979/2017
Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei 

n.º 287/88, de 19 -08, publica -se a classificação profissional atribuída, 
por meu despacho de hoje, ao docente a seguir indicado, que concluiu 
o Curso de Profissionalização em Serviço, nos termos do Despacho 
n.º 7286/2015, de 19 -06, publicado na 2.ª série do Diário da República, 
de 02 -07 -2015.

A classificação profissional produz efeitos em 01 -09 -2016. 

Nome Grupo 
de recrutamento

Classificação 
profissional

Marco Aurélio Carreira César 210 — Português e Francês 13,5

 13 de abril de 2017. — A Diretora -Geral da Administração Escolar, 
Maria Luísa Gaspar do Pranto Lopes de Oliveira.

310441226 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas de Almancil, Loulé

Aviso n.º 5127/2017

Abertura do procedimento concursal prévio à eleição do Diretor 
do Agrupamento de Escolas de Almancil, Loulé

1 — Nos termos dos artigos 21.º e 22.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 
22 de abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, 
de 2 de julho, e demais legislação aplicável, torna -se público que se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte 
ao da publicação do presente aviso no Diário da República, 2.ª série, 
o procedimento concursal prévio à eleição do Diretor do Agrupamento 
de Escolas de Almancil.

2 — Os requisitos de admissão ao procedimento concursal encontram-
-se fixados nos n.os 3 e 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 


